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Nota Técnica nº 03/2010

SINTEF. Concurso público concluído antes da MP 431/08. Nomeação posterior. Ingresso em DI. Direito a progressão por titulação para DIII. Ausência de regulamentação e aplicação da legislação anterior. Isonomia e razoabilidade. Princípio da legalidade.
O SINDICATO DOS SERVIDORES EM INSTITUIÇOES FEDERAIS DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA NO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA- SINTEF/GO requer análise jurídica quanto aos docentes que concluíram concurso público antes do advento da Medida Provisória 431, de 14/05/2008. 

Refere que alguns obtiveram a posse anterior ingressando em DI e, com a referida MP, puderam optar pela nova carreira e progredir para DIII. Contudo, quem obteve a posse após a Medida Provisória foi posicionado em DI, pelo que levará cerca de 12 anos para atingir a progressão de DIII. 
Passa-se, então, às considerações sobre o assunto. 
1. Introdução
Sabe-se que inúmeros docentes prestaram concurso público para a Carreira do Magistério de 1º e 2º Graus do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos (Lei 7.596/87), tendo sido aprovados.

Entretanto, antes da sua nomeação, houve reestruturação da carreira em questão através da Medida Provisória 431/08, depois convertida na Lei 11.784/08, que estruturou o Plano de Carreira e Cargos do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e alterou a configuração das classes e níveis anteriormente existentes. A norma trouxe ainda novas regras no que tange à progressão dos servidores, prevendo a necessidade de regulamentação das mesmas e estabelecendo que permaneceriam sendo aplicadas as regras antigas até o advento de tal regulamentação.

Embora tenham prestado concurso sob a égide das normas anteriores, tais docentes foram nomeados já na vigência da nova estrutura da carreira, sendo nela enquadrados. Cumpre destacar que alguns aprovados no mesmo concurso foram nomeados na carreira anterior e, diante das novas regras, puderam fazer opção. 

Ocorre que, nessa nova estrutura, não estão sendo concedidas progressões por titulação, diante da alegada ausência de regulamentação da Lei 11.784/08 quanto ao ponto. 

Assim, embora tenham obtido os títulos de mestre/doutor, fazendo jus à progressão, esta não lhes foi concedida. 
Tal situação implica clara afronta ao princípio da legalidade, visto que a própria norma determina a aplicação das regras anteriores enquanto pendente a regulamentação das novas.

Por outro lado, estão em situação de desigualdade injustificada em relação aos colegas que prestaram o mesmo concurso e obtiveram os mesmos títulos, mas foram nomeados alguns meses antes, ainda na vigência da estrutura antiga da carreira. Por força de norma de transição, alguns deles puderam imediatamente ascender a padrão ao qual levarão 12 anos para chegar, se não for editada a regulamentação pertinente e nem aplicadas as regras anteriores, conforme previsto em lei.

Dessa forma, poderão propor processo judicial, buscando o cumprimento dos próprios termos da Lei 11.784/08, que determina a adoção das regras de progressão vigentes na estrutura antiga da carreira enquanto pendente a regulamentação das novas regras, a fim de evitar uma situação de injustificável discrímen e prejuízo aos mesmos. 

Os fundamentos que seguem embasam o direito inequívoco dos docentes aprovados em concursos antes da MP 431, mas empossados posteriormente.

2. Da criação da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e do enquadramento dos servidores recém-concursados
A MP 431, publicada no DOU de 14/05/08, reestruturou a antiga Carreira do Magistério de 1º e 2º Graus do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos (Lei 7.596/87), nos seguintes termos:

Art. 105.  Fica estruturado, a partir de 1o de julho de 2008, o Plano de Carreira e Cargos do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, composto pelos cargos de nível superior do Quadro de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Educação, que integram a Carreira de Magistério de 1o e 2o Graus do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata a Lei n

 HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7596.htm" o 7.596, de 1987.
Art. 106.  Integram o Plano de Carreira e Cargos do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico:
I - Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, composta pelos cargos de provimento efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; e 
II - Cargo Isolado de provimento efetivo de Professor Titular do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, criado nos termos desta Medida Provisória.
Parágrafo único.  O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreira e Cargos do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico é o instituído pela Lei nº 8.112, de 1990, observadas as disposições desta Medida Provisória.
Foi alterada a configuração das classes e níveis anteriormente existentes, restando estabelecida a seguinte correlação:

ANEXO LXIX

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO DE 1o e 2o GRAUS DO PLANO ÚNICO DE CLASSIFICAÇÃO E RETRIBUIÇÃO DE CARGOS E EMPREGOS DE QUE TRATA A LEI No 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987, PARA A CARREIRA DE MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO

	SITUAÇÃO ATUAL
	SITUAÇÃO NOVA

	CLASSE
	NIVEL
	NIVEL
	CLASSE

	 
	 
	3
	D V

	
	
	2
	

	
	
	1
	

	S
	001
	S
	D IV

	E
	004
	4
	D III

	
	003
	3
	

	
	002
	2
	

	
	001
	1
	

	D
	004
	4
	D II

	
	003
	3
	

	
	002
	2
	

	
	001
	1
	

	C
	004
	4
	D I

	
	003
	3
	

	
	002
	2
	

	
	001
	1 

 
 
 
 
 
 
 
 
	

	B
	004
	
	

	
	003
	
	

	
	002
	
	

	
	001
	
	

	A
	004
	
	

	
	003
	
	

	
	002
	
	

	
	001
	
	


 
Foram transpostos para a nova carreira os cargos que anteriormente compunham a já referida Carreira de Magistério de 1o e 2o Graus do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, nos seguintes termos:

Art. 108.  São transpostos para a Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico de que trata o inciso I do art. 106, os atuais cargos dos Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Educação, que integram a Carreira do Magistério de 1o e 2o Graus do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei n

 HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7596.htm" o 7.596, de 1987, observado o disposto no art. 109.
§ 1o   Os cargos de que trata o caput deste artigo serão enquadrados na Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na Tabela de Correlação, constante do Anexo LXIX. 
§ 2o  O enquadramento de que trata o § 1o deste artigo dar-se-á mediante opção irretratável do servidor, a ser formalizada até 15 de agosto de 2008, na forma do Termo de Opção, constante do Anexo LXX. 
§ 3o  O servidor que não formalizar a opção pelo enquadramento no Plano de Carreira e Cargos do Magistério do Ensino  Básico, Técnico e Tecnológico no prazo estabelecido no § 2o permanecerá na situação em que se encontrar em 14 de maio de 2008 e passará a integrar quadro em extinção, submetido à Lei nº 7.596, de 1987. 
[...]

Art. 109.  Os atuais cargos ocupados e vagos e os que vierem a vagar de Professor da Carreira de Magistério de 1o e 2o Grau de que trata o Decreto no 94.664, de 23 de julho de 1987, pertencentes aos Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Educação, passam a denominar-se Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e a integrar a carreira de que trata o inciso I do art. 106.
§ 1o   A mudança na denominação dos cargos a que se refere o caput e o enquadramento na Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico de que trata o art. 108 não representam, para qualquer efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação à carreira, ao cargo e às atribuições atuais desenvolvidas pelos seus titulares.
§ 2o  Os cargos de Professor da Carreira de Magistério de 1o e 2o Grau, que integram os Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Educação, vagos em 14 de maio de 2008 ou que vierem a vagar, serão transformados em cargos de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.
Como visto, os cargos do antigo plano que estivessem vagos na data da edição da MP e que viessem a vagar seriam transformados em cargos do novo plano.

A Medida Provisória foi convertida na Lei 11.784/08, mantendo-se, na essência, as disposições acima transcritas.
A partir da legislação exposta, em um primeiro momento é possível depreender que:

a) o novo Plano de Cargos passaria a existir em 1º de julho de 2008;

b) os cargos vagos seriam automaticamente transformados em cargos do novo plano e nele enquadrados;

c) para os cargos ocupados, a transformação e enquadramento somente se daria mediante opção irretratável do servidor, que deveria ser formalizada até o dia 15 de agosto de 2008.

Dessa maneira, no que tange aos servidores que prestaram concurso antes da Medida Provisória 431/08, pode-se verificar duas situações:

a) a dos que foram nomeados antes de 1º/07/08, ou seja, antes da estruturação da nova carreira, os quais devem ser enquadrados na carreira antiga, facultando-se-lhes a opção pela nova;

b) a dos que foram nomeados após 1º/07/08, quando já estruturada a nova carreira, os quais foram nela imediatamente enquadrados.

Assim, os docentes aprovados em concursos antes, mas empossados depois estão na segunda situação.

3. Das regras de progressão aplicáveis no novo Plano de Carreira

Para os servidores que ingressaram na Carreira de Magistério de 1º e 2º Graus do PUCRCE, o ingresso na nova carreira, desde que optassem, se daria na forma da tabela de correlação antes colacionada.

Já para os servidores que ingressassem diretamente na Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (ou seja, após 1º/07/08), como foi o caso de diversos docentes, foi previsto pela MP 431/08 (Lei 11.784/08) o enquadramento inicial no primeiro nível da primeira classe, nos seguintes termos:

Art. 113.  O ingresso nos cargos de provimento efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata o inciso I do art. 106 far-se-á no Nível 1 da Classe D I e no cargo de provimento efetivo de Professor Titular de que trata o inciso II do art. 106, no Nível Único da Classe Titular.
§ 1o  Para investidura nos cargos de que trata o caput, exigir-se-á aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos.
§ 2o  São requisitos de escolaridade para ingresso nos cargos integrantes do Plano de Carreira e Cargos do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico de que trata o art. 106:
I - cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico: possuir habilitação específica obtida em Licenciatura Plena ou habilitação legal equivalente;
II - cargo de Professor Titular do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico: ser detentor do título de Doutor ou de Livre-Docente.
§ 3º  O concurso público referido no § 1º poderá ser organizado em etapas, conforme dispuser o edital de abertura do certame.
§ 4º  O edital do concurso público de que trata este artigo disporá sobre as habilitações específicas requeridas para ingresso nos cargos de que trata o § 2º e estabelecerá os critérios eliminatórios e classificatórios do certame.
No que tange à progressão desses servidores na carreira, a norma trouxe previsões genéricas, remetendo a disciplina a um regulamento e prevendo que, enquanto não editado este, valeriam as regras de progressão existentes para a carreira anterior e constantes da Lei 11.344/06:

Art. 120.  O desenvolvimento na Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico dos servidores que integram os Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Educação, ocorrerá mediante progressão funcional, exclusivamente, por titulação e desempenho acadêmico, nos termos  do regulamento.
§ 1º  A progressão de que trata o caput será feita após o cumprimento, pelo professor, do interstício de dezoito meses de efetivo exercício no nível respectivo. 
§ 2º  O interstício para a progressão funcional a que se refere o parágrafo anterior, será:
I - computado em dias, descontados os afastamentos que não forem legalmente considerados de efetivo exercício; e
II - suspenso nos casos em que o servidor se afastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a partir do retorno à atividade.
§ 3º  Na contagem do interstício necessário à progressão, será aproveitado o tempo computado da última progressão até a data em que tiver sido feito o enquadramento na carreira de que trata o caput deste artigo.
§ 4º  Os servidores integrantes da Carreira de Magistério de 1o e 2o Graus do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei nº 7.596, de 1987, pertencentes aos Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Educação, posicionados nas atuais classes “C” e “D”, que à época de assinatura do Termo de Opção pela Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico estiverem  matriculados em programas de mestrado ou doutorado poderão progredir na Carreira mediante a obtenção dos respectivos títulos, para a nova Classe D III, Nível 1.
§ 5º  Até que seja publicado o regulamento previsto no caput deste artigo, para fins de progressão funcional e desenvolvimento na Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, aplicam-se as regras estabelecidas nos arts. 13 e 14 da Lei nº 11.344, de 2006.
Os arts. 13 e 14 da Lei 11.344/06, por sua vez, têm a seguinte redação:

Art. 13.  A progressão na Carreira do Magistério de 1º e 2º Graus ocorrerá, exclusivamente, por titulação e desempenho acadêmico, nos termos de portaria expedida pelo Ministro de Estado da Educação:
I - de um nível para outro, imediatamente superior, dentro da mesma Classe; ou

II - de uma para outra Classe.

§ 1º  A progressão de que trata o inciso I será feita após o cumprimento, pelo docente, do interstício de dois anos no respectivo nível, mediante avaliação de desempenho, ou interstício de quatro anos de atividade em órgão público.

§ 2º  A progressão prevista no inciso II far-se-á, independentemente do interstício, por titulação ou mediante avaliação de desempenho acadêmico do docente que não obtiver a titulação necessária, mas que esteja, no mínimo, há dois anos no nível 4 da respectiva Classe ou com interstício de quatro anos de atividade em órgão público, exceto para a Classe Especial.

§ 3º  A progressão dos professores pertencentes à Carreira do Magistério de 1º e 2º Graus para a Classe Especial ocorrerá mediante avaliação de desempenho daqueles que estejam posicionados há pelo menos 2 (dois) anos no nível 4 da Classe E e que possuam o mínimo de: (Redação dada pela Lei nº 11.490, de 2007)
I - oito anos de efetivo exercício de Magistério em instituição de ensino federal ou dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, quando portadores de título de Mestre ou Doutor;

II - quinze anos de efetivo exercício de Magistério em instituição de ensino federal ou dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, quando portadores de diploma de Especialização, Aperfeiçoamento ou Graduação.

Art. 14.  A progressão funcional para a Classe Especial dos servidores que possuam titulação acadêmica inferior à de graduação e estejam posicionados no nível 4 da Classe E poderá ocorrer se:
I - tiverem ingressado na carreira de Magistério de 1º e 2º Graus até a data de publicação desta Medida Provisória; e

II - possuírem o mínimo de quinze anos de efetivo exercício de Magistério em instituição de ensino federal ou dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima.

Assim, até o momento, considerando que não foi elaborado o regulamento em questão, as regras do novo plano limitam-se a prever a existência de progressão por titulação e por desempenho e a afirmar que a progressão se dará após o cumprimento do interstício de dezoito meses de efetivo exercício no nível respectivo. Quanto ao restante, valem as regras constantes da Lei 11.344/06.

Apesar disso, a progressão por titulação não tem sido concedida aos servidores, sob o fundamento de que não estaria regulamentada. Tem sido concedida, apenas, a progressão mediante avaliação de desempenho, para o nível imediatamente subseqüente, mediante o cumprimento do interstício previsto em lei.

Entretanto, tal entendimento não se justifica, haja vista a previsão da Lei 11.344/06 que, por força de sua aplicação provisória em razão do disposto na Lei 11.784/08, permite tal forma de progressão.

4. Da progressão por titulação – parâmetros a serem utilizados enquanto pendente a regulamentação das novas regras

Como visto, a lei não dá margem à negativa da Administração Pública em promover a progressão dos docentes por titulação, visto que manda aplicar o art. 13 da Lei 11.344/06, que trata dessa modalidade de progressão.

Nesse sentido, é pertinente registrar que a alteração na estrutura da carreira não pode ser invocada como empecilho para a concessão da progressão em questão, visto que a nova carreira foi estruturada de forma simétrica à anterior.

Colaciona-se novamente a tabela de correlação, para que fique clara tal situação, desta vez com as anotações pertinentes aos requisitos para ingresso/progressão em cada classe:

	SITUAÇÃO ANTIGA
	SITUAÇÃO NOVA

	CLASSE
	NIVEL
	NIVEL
	CLASSE

	 
	 
	3
	D V

Progressão (ainda sem requisitos estabelecidos)

	
	
	2
	

	
	
	1
	

	S

Progressão mediante 2 anos  de permanência no nível 4 da Classe E e tempo mínimo de efetivo exercício de Magistério em instituição de ensino federal ou dos extintos Territórios Federais equivalente a oito anos (quando portador de título de Mestre ou Doutor) ou quinze anos (quando portador de diploma de Especialização, Aperfeiçoamento ou Graduação)
	001


	S
	D IV

Progressão (ainda sem requisitos estabelecidos)

	E 

Ingresso com Mestrado ou Doutorado
	004
	4
	D III

Progressão (ainda sem requisitos estabelecidos)

	
	003
	3
	

	
	002
	2
	

	
	001
	1
	

	D

Ingresso com Especialização
	004
	4
	D II

Progressão (ainda sem requisitos estabelecidos)

	
	003
	3
	

	
	002
	2
	

	
	001
	1
	

	C

Ingresso com habilitação específica obtida em Licenciatura Plena ou habilitação legal equivalente
	004
	4
	D I

Ingresso com habilitação específica obtida em Licenciatura Plena ou habilitação legal equivalente

	
	003
	3
	

	
	002
	2
	

	
	001 
	1 

 
 
 
 
 
 
 
 
	

	B
	004
	
	

	
	003
	
	

	
	002
	
	

	
	001
	
	

	A


	004
	
	

	
	003
	
	

	
	002
	
	

	
	001
	
	


Na estrutura anterior da carreira, o ingresso poderia se dar nas classes C, D ou E, mediante requisitos diferenciados, sendo que a classe Especial era acessível mediante progressão com requisitos específicos:

Art. 12.  O ingresso na Carreira do Magistério de 1o e 2o Graus far-se-á no nível inicial das Classes C, D ou E, mediante habilitação em concurso público de provas e títulos, somente podendo ocorrer no nível 1 dessas Classes.
§ 1o  Para investidura no cargo da carreira de que trata o caput exigir-se-á:
I - habilitação específica obtida em Licenciatura Plena ou habilitação legal equivalente, para ingresso na Classe C;
II - curso de Especialização, para ingresso na Classe D;
III - grau de Mestre, ou título de Doutor, para ingresso na Classe E.
[...]

Já na nova estrutura, conforme o art. 113, caput da Lei 11.784/08, antes transcrito, o ingresso poderá se dar somente na classe DI, que abarca as antigas classes A, B e C.

Para ingressar na nova classe DI, assim como na antiga C, por ela abrangida, é necessário ter habilitação específica obtida em Licenciatura Plena ou habilitação legal equivalente (art. 113, § 2º, I da Lei 11.784/08). Há, assim, equivalência entre as classes e equivalência entre os requisitos de ingresso.

Em relação às classes subseqüentes da nova carreira, não foram previstos requisitos específicos para ingresso, pois o acesso às mesmas somente poderá se dar através de progressão.

Contudo, pendente regulamentação sobre tal progressão, mostra-se inafastável a conclusão de que os antigos requisitos para ingresso nas classes D e E e para progressão à classe Especial deverão ser considerados provisoriamente como requisitos para progressão para as novas classes DII, DIII e DIV.
Assim:

a) se para o ingresso na antiga Classe D exigia-se curso de Especialização, para a progressão na nova Classe DII, equivalente àquela, deve valer o mesmo requisito;

b) se para o ingresso na antiga Classe E exigia-se grau de Mestre ou título de Doutor, para a progressão na nova Classe DIII, equivalente àquela, devem valer os mesmos requisitos;

c) se para a progressão para a antiga Classe Especial exigia-se 2 anos de permanência no nível 4 da Classe E e tempo mínimo de efetivo exercício de Magistério em instituição de ensino federal ou dos extintos Territórios Federais equivalente a oito anos (quando portador de título de Mestre ou Doutor) ou quinze anos (quando portador de diploma de Especialização, Aperfeiçoamento ou Graduação), para a progressão na nova Classe DIV, equivalente àquela, devem valer os mesmos requisitos (entendendo-se como tempo de permanência na Classe E o tempo de permanência na Classe DIII, que é a sua equivalente no novo plano).

Tal interpretação encontra esteio na própria Lei 11.784/08, ao dispor que:

Art. 120. [...]

§ 4º  Os servidores integrantes da Carreira de Magistério de 1º e 2º Graus do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei nº 7.596, de 1987, pertencentes aos Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Educação, posicionados nas atuais classes “C” e “D”, que à época de assinatura do Termo de Opção pela Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico estiverem  matriculados em programas de mestrado ou doutorado poderão progredir na Carreira mediante a obtenção dos respectivos títulos, para a nova Classe D III, Nível 1.
Como visto, a norma especificou que os docentes posicionados nas antigas classes C e D, que já estivessem matriculados em cursos de mestrado ou doutorado quando da opção pelo novo plano, poderiam ascender imediatamente à nova classe DIII assim que obtivessem títulos. 

Ora, a nova classe DIII é justamente equivalente à antiga classe E, a qual exigia título de Mestrado ou Doutorado para ingresso. 

Pode-se afirmar que o intuito principal do dispositivo não foi o de disciplinar a situação desses servidores enquanto pendente a regulamentação das novas regras de progressão. Isso porque tal disciplina já se encontra na lei, que manda aplicar os critérios da legislação anterior nesse interregno. Diversamente, depreende-se que a intenção do legislador foi a de balizar a própria regulamentação, para impedir que, vindo a instituir critérios de progressão mais rigorosos, prejudicasse aqueles que já tinham a expectativa de direito. 
Mesmo assim, não se pode negar que a disposição reforçou a existência de simetria entre as classes, não permitindo outra interpretação senão a de que tal simetria deve ser considerada para fins de progressão por titulação enquanto não regulamentadas as novas regras.
Por outro lado, cabe registrar que a nova carreira é composta também pela classe DV, em relação à qual ainda não há parâmetros a nortear os requisitos para a progressão, pois não encontra qualquer equivalência na classe anterior. Mesmo assim, importante destacar, que o interstício é de 18 meses, para todas as classes, eis que não existe qualquer exceção ou restrição na Lei 11.784.
Em suma, se é admissível o entendimento de que inexistem, hoje, parâmetros a nortear a progressão para a classe DV da nova carreira, porque não encontra simetria na anterior, o mesmo não se pode dizer em relação à progressão nas classes inferiores, que encontram equivalência naquela.

Por tais motivos, mostra-se ilegal a conduta dos Institutos Federais de negar a progressão por titulação aos docentes. 
5. Da afronta ao princípio da legalidade 

Conforme visto, a inexistência de regulamentação da progressão por titulação na vigência da Lei 11.784/08 não impede que seja concedida aos docentes, já que a própria lei manda aplicar provisoriamente os dispositivos vigentes na estrutura anterior.
Dessa forma, não sendo concedida a progressão assegurada pelo mandamento legal, resta violado o princípio da legalidade, que encontra sua matriz no art. 5º, inciso II do texto constitucional.

Posteriormente, em seu art. 37, caput, a Constituição Federal vincula a Administração, especificamente, à observância do princípio da legalidade:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

O princípio da legalidade, no Direito Administrativo, assume feição distinta da que possui nos demais ramos do direito. Com efeito, enquanto que em acepção usual entende-se que tudo o que não é proibido pela lei é permitido que se faça, no Direito Administrativo ocorre o inverso: somente é permitido aquilo que a lei expressamente autoriza. Trata-se da estrita legalidade, acepção pela qual se reveste o princípio da legalidade nesse ramo do direito.

Assim, em nome do princípio em questão, não se pode admitir que os docentes não tenham concedida progressão por titulação na carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme previsão expressa da lei que a instituiu.

Sendo a conduta da Administração violadora de tal princípio, impõe-se a sua correção pela atuação do Poder Judiciário, de maneira que seja efetivado o direito dos docentes.

6. Da afronta ao princípio da razoabilidade em decorrência da não concessão de progressão por titulação
Conforme exposto, o art. 120, § 4º da Lei 11.784/08 reforçou a idéia de simetria entre as carreiras ao dispor que os servidores que, à época da edição do novo plano, ocupassem as classes “C” e “D” do plano anterior e estivessem matriculados em programas de mestrado e doutorado, progrediriam imediatamente para a classe DIII do novo plano ao obter a titulação correspondente. 

Por conseqüência, não se pode falar que a alteração da estrutura da carreira impede, por ausência de parâmetros, a utilização provisória dos critérios vigentes na estrutura anterior.

Apesar disso, a atual interpretação de alguns Institutos é no sentido de impossibilidade da concessão de progressão por titulação, o que, considerando o previsto no dispositivo referido, acaba por promover uma diferenciação desarrazoada e ilógica entre servidores com situações parecidas.

De fato, considerando dois servidores que tenham ingressado pelo mesmo concurso público, realizado anteriormente à edição da MP 431/08, aquele que foi nomeado antes e possua ou esteja cursando mestrado ou doutorado poderá ascender imediatamente para o nível DIII assim que concluir o curso. 

Por outro lado, aquele que tenha sido nomeado somente alguns dias ou meses depois (com ingresso na classe DI) não fará jus à progressão, mas somente terá as progressões de um nível para outro mediante o cumprimento de interstício (que na nova lei é de 18 meses), de maneira que, se não for editada a regulamentação da progressão por titulação, levará 12 anos para chegar à classe DIII.
Observa-se que tal situação impõe ao segundo ônus funcional e financeiro bastante significativo.

No tocante ao prejuízo financeiro, confrontando-se a Classe D-III e D-I, conforme tabelas abaixo, observa-se de maneira inequívoca que existem consideráveis diferenças remuneratórias:

Regime de 20 horas
A PARTIR DE 1o JULHO DE 2008
	CLASSE
	NÍVEL
	VB
	GEDBT
	RT MESTRADO
	DIFERENÇA
	RT DR.
	DIFERENÇA

	D III
	1
	747,97
	942,37
	228,33
	1.918,67
	553,20
	2.243,54

	D I
	1
	557,51
	933,49
	87,76
	1.578,76
	478,20
	1.969,20

	DIFERENÇA
	339,91
	
	274,34


A PARTIR DE 1o JULHO DE 2009

	CLASSE
	NÍVEL
	VB
	GEDBT
	RT MESTRADO
	DIFERENÇA
	RT DR.
	DIFERENÇA

	D III
	1
	747,97
	970,00
	266,19
	1984,16
	564,26
	2.282,23

	D I
	1
	557,51
	961,12
	171,37
	1690,00
	487,76
	2.006,39

	DIFERENÇA
	294,16
	
	275,84


A PARTIR DE 1o JULHO DE 2010

	CLASSE
	NÍVEL
	VB
	GEDBT
	RT MESTRADO
	DIFERENÇA
	RT DR.
	DIFERENÇA

	D III
	1
	747,97
	987,83
	423,15
	2.158,95
	782,50
	2.518,30

	D I
	1
	557,51
	978,95
	175,58
	1.712,04
	596,02
	2.132,48

	DIFERENÇA
	446,91
	
	385,82


Regime de 40 horas
A PARTIR DE 1o JULHO DE 2008 

	CLASSE
	NÍVEL
	VB
	GEDBT
	RT MESTRADO
	DIFERENÇA
	RT DR.
	DIFERENÇA

	D III
	1
	1.495,94
	989,49
	535,85
	3.021,28
	1.412,05
	3.897,48

	D I
	1
	1.115,02
	980,16
	406,80
	2.501,98
	1.351,00
	3.446,18

	DIFERENÇA
	591,30
	
	451,30


A PARTIR DE 1o JULHO DE 2009

	CLASSE
	NÍVEL
	VB
	GEDBT
	RT MESTRADO
	DIFERENÇA
	RT DR.
	DIFERENÇA

	D III
	1
	1.495,94
	1.018,50
	535,85
	3.050,29
	1.602,91
	4.117,35

	D I
	1
	1.115,02
	1.009,18
	427,14
	2.551,34
	1.418,55
	3.542,75

	DIFERENÇA
	498,95
	
	574,60


A PARTIR DE 1o JULHO DE 2010

	CLASSE
	NÍVEL
	VB
	GEDBT
	RT MESTRADO
	DIFERENÇA
	RT DR.
	DIFERENÇA

	D III
	1
	1.495,94
	1.021,95
	771,21
	3.289,10
	1.782,11
	4.300,00

	D I
	1
	1.115,02
	1.015,31
	652,64
	2.782,97
	1.548,41
	3.678,74

	DIFERENÇA
	506,13
	
	621,26


Regime de dedicação exclusiva
A PARTIR DE 1o JULHO DE 2008
	CLASSE
	NÍVEL
	VB
	GEDBT
	RT MESTRADO
	DIFERENÇA
	RT DR.
	DIFERENÇA

	D III
	1
	2.318,71
	1.031,50
	1.183,84
	4.534,05
	3.146,94
	6.497,15

	D I
	1
	1.728,28
	999,77
	859,61
	3.587,66
	2.973,17
	5.701,22

	DIFERENÇA
	946,39
	
	795,93


A PARTIR DE 1o JULHO DE 2009 

	CLASSE
	NÍVEL
	VB
	GEDBT
	RT MESTRADO
	DIFERENÇA
	RT DR.
	DIFERENÇA

	D III
	1
	2.318,71
	1.038,87
	1.569,09
	4.926,67
	3.365,27
	6.722,78

	D I
	1
	1.728,28
	1.029,36
	1.336,61
	4.094,25
	3.297,37
	5.055,53

	DIFERENÇA
	832,42
	
	1.667,25


A PARTIR DE 1o JULHO DE 2010

	CLASSE
	NÍVEL
	VB
	GEDBT
	RT MESTRADO
	DIFERENÇA
	RT DR.
	DIFERENÇA

	D III
	1
	2.318,71
	1.098,08
	1.924,68
	5.341,47
	3.916,88
	7.333,67

	D I
	1
	1.728,28
	1.034,08
	1.432,34
	4.194,70
	3.344,15
	6.106,51

	DIFERENÇA
	1.146,77
	
	1.227,16


Dessa forma, tal situação implica clara afronta ao princípio da razoabilidade, que consubstancia mais uma das formas de limitações impostas à discricionariedade administrativa, ampliando o âmbito de apreciação do ato administrativo pelo Poder Judiciário.
   

O STF vem sistematicamente adotando tal princípio como critério de seus julgamentos, entre os quais servem de exemplo:
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO: CONCURSO PÚBLICO. DIREITO À NOMEAÇÃO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. I. - Aprovação em concurso público: superveniência de decreto presidencial proibindo a nomeação de novos servidores: ocorrência de contratação temporária, por necessidade, no prazo de validade do concurso: nomeação para o cargo de professor assistente por sentença: exercício do cargo há quase uma década e realização de curso de doutorado com vencimentos pagos pela Universidade: princípio da razoabilidade. II. - Precedentes do STF. III. - Negativa de seguimento ao RE. Agravo não provido. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N.º 1.949, DE 22.01.99, DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL. PENSÃO MENSAL PARA CRIANÇAS GERADAS A PARTIR DE ESTUPRO. CONTRARIEDADE AO ART. 5.º, LIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Ato normativo que, ao erigir em pressuposto de benefício assistencial não o estado de necessidade dos beneficiários, mas sim as circunstâncias em que foram eles gerados, contraria o razoabilidade, consagrado no mencionado dispositivo constitucional. Ação direta julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade da lei sob enfoque.
 (sem grifos no original)
princípio da 
Com efeito, a razoabilidade - ou proporcionalidade - é princípio que se apresenta como a relação entre meio e fim dos atos legislativos, como forma de controlar o arbítrio. Havendo manifesta desproporção entre os meios e o fim almejado, há afronta a tal princípio. 

No caso em tela, mostra-se evidente a ausência de qualquer razoabilidade em diferenciar de maneira tão grave docentes aprovados em um mesmo concurso, mas apenas com nomeação em datas diferenciadas. 
Frisa-se: quem ingressou antes da legislação superveniente e optou pela nova carreira, se possuísse ou estivesse cursando mestrado ou doutorado à data da opção, poderia avançar para DIII assim que concluísse o curso. 

Já o docente nomeado após 1º de julho de 2008 que estivesse cursando mestrado ou doutorado à data do ingresso, ou seja possuísse um desses títulos, foi enquadrado na classe DI e não está fazendo jus à progressão. Terá que ir progredindo por níveis, de acordo com os interstícios exigidos, de maneira que levará 12 anos para chegar em DIII.

É evidente o absurdo da situação, decorrente da não aplicação dos próprios termos da Lei 11.784/08 pelos Institutos Federais.

Assim, a razoabilidade serve para constatar e corrigir o equívoco, possibilitando aos docentes a progressão por titulação, para que se cumpra a lei e que sejam corrigidas as distorções desarrazoadas. 
7. Da violação ao princípio da igualdade preconizada pelo caput do artigo 5º da Constituição Federal de 1988

Não existe fator de discriminação justificável em relação à situação de servidores que ingressaram pelo mesmo concurso, sendo nomeados com intervalos de meses ou dias, para diferenciá-los de forma que uns avancem imediatamente para a classe DIII e outros, com a mesma titulação, demorem 12 anos para o mesmo fim.

Há, nesse caso, clara afronta ao princípio da igualdade, constante do art. 5º, caput da Constituição Federal. 

8. Conclusão 
Diante de toda análise realizada, recomenda-se:
a) que o SINASEFE apresente a questão na mesa de negociação ou Grupo de Trabalho que discute a Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, junto ao MPOG, visando a correção da distorção entre docentes de um mesmo concurso público estarem com enquadramento e progressão tão diferenciado, conforme antes analisado; 

b) que os docentes empossados após a MP 431/08, porém aprovados em concurso anterior, ingressem com processo judicial contra o Instituto Federal perante a Justiça Federal mais próxima, requerendo judicialmente a correção das diferenças de enquadramento;

c) também requerer correção de tal diferenciação na próxima carreira e exigir-se que o Executivo adote as providencias necessárias e cabíveis, caso não ocorra mesa de negociação. 
É o que temos a anotar, s.m.j.

Goiânia, 01 de março de 2010.

Alexandre Iunes Machado                                 Bruno Oliveira R. Guimarães
     OAB/GO 17.275                                                         OAB/GO 26.891
� Conforme ensinamentos de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, in Direito administrativo, 13. ed., São Paulo, Atlas, 2001, p. 80.


� RE 283620 AgR/RN, 2ª Turma, Rel. Ministro Carlos Velloso,  DJ   11-11-2005 PP-00045, EMENT VOL-02213-03 PP-00553.


� Supremo Tribunal Federal, Pleno, Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2019/MS, Relator Ministro Ilmar Galvão, julgado em 02/08/2001, publicado no DJ de 21/06/2002, p. 95.
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